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O DONATÁRIO compromete-se, em observância ao que o dispõe o art. 8º, II, 'a', da Lei Estadual nº 15.608/2007, a destinar
o(s) bem(ns) móvel(is), exclusivamente, para a consecução da seguinte finalidade de interesse social: COMPOR A FROTA
DA PREFEITURA NO AUXILIO AS RESTAURAÇÕES DAS VIAS RURAIS DO MINICIPIO

CLÁUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE

O DONATÁRIO responde pela utilização do(s) bem(ns) móvel(is) nas esferas administrativa, civil e criminal, desde a data
do seu recebimento.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

O DOADOR providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do Estado, conforme o art. 110, parágrafo
único, da Lei Estadual nº 15.608/2007.

1.

NOME:

CPF:

RG:

2.

NOME:

CPF:

RG:

TESTEMUNHAS

FERNANDO FURIATTI SABOIA
DOADOR

EDIMAR APARECIDO PEREIRA DOS
SANTOS

DONATÁRIO

ROGERIO SCARIOT
UNIDADE DE PATRIMÔNIO

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, para dirimir todas as questões oriundas deste
Termo de Doação.
Por estarem de acordo, as partes assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, com a presença de 02
(duas) testemunhas.

Página 2 / 2Emitido em 15/09/2021 13:44 por CAMILA DECKER
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144431/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA 
Termo de Doação: nº 078/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.303.721-0 
Dispensa de Licitação GMS nº 23658/2021 

Descrição Placa 
Ano / 
Mod. 

Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Trator de 
Esteira 

s/n 
1984/ 
D6D 

3TE 401314 **** 110.000,00 

Retroesca
vadeira 

s/n 
1985 

H 3RE 401310 **** 48.000,00 

144416/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Termo de Doação: nº 063/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.723.747-7 
Dispensa de Licitação GMS nº 23656/2021 

Descrição Placa 
Ano / 
Mod. 

Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Caminhão 
Oficina 

AEO-
0661 

1985/ 
VW 

2CO-400556 
0053974945

1 
10.140,28 

Furgão 
Acoplado 

**** 
1985/ 
MASS 

100002207455 **** 5.950,64 

Caminhão 
Chassi 

AEI-
6859 

1976/ 
MB 

2CC-400549 
0051720883

0 
12.503,22 

Tanque 
Acoplado 

**** 
1966/ 

TRIVE 
9TI-401945 ******** 1.080,29 

144418/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDOESTE 
Termo de Doação: nº 079/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.320.873-1 
Dispensa de Licitação GMS nº 23659/2021 

Descrição Placa 
Ano / 
Mod. 

Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Caminhão 
Chassi 

AFE-
4587 

1988/ 
LK 

3TE 401314 
52239194

0 
54.904,31 

Retroesca
vadeira 

s/n 
1986 
MF 3RE 401311 **** 48.000,00 

144415/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
Termo de Doação: nº 078/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.985.355-8 
Dispensa de Licitação GMS nº 23657/2021 

Descrição Placa 
Ano / 
Mod. 

Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Caminhão 
AGM-
7129 

1986/ 
VW 

2CB-402384 519633377 11.065,83 

Caçamba **** 
1985 

100001402383 **** 3.194,94 

144417/2021

AVISO Nº 114/2021
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA – DER/PR N.º 005/2021 DOP/SRNOROE 
GMS – Concorrência Pública nº 72/2021 

OBJETO: Execução dos serviços para substituição de um BSTC de 0,60 
m por um BTSC de 0,80 m, melhorias no sistema de drenagem e 
recuperação da saia do aterro de um trecho nas proximidades do km 20,3 
da rodovias PR-485, no município de Pérola, no âmbito da 
Superintendência Regional Noroeste do DER/PR – Maringá – PR, conforme 
especificações contidas no Termo de Referência Anexo 01 deste Edital, e no 
projeto básico.
CRITÉRIO: Menor Preço 
EMPRESAS CLASSIFICADAS E HABILITADAS conforme processo: 

Empresas Valor Total   Classificação

ZULI CONSTRUTORA DE 
OBRAS LTDA

R$ 606.692,00 1º Lugar 

SOTRAM CONSTRUTORA E 
TERRAPLENAGEM LTDA

* * 

ECO SUL CONSTRUTORA 
EIRELI

** ** 

*Empresa inabilitada: não atendeu ao subitem 14.8.1.2 do edital (defensa 
metálica). 
**Empresa inabilitada: não atendeu ao subitem 14.8.1.2 do edital (defensa 
metálica); (não atendido o subitem 14.8.1.2  alínea A (CAT) do edital em uma 
certidão – DNIT)  
EMPRESA VENCEDORA: ZULI CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA - 
EPP – CNPJ: 07.280.975/0001-60 - Valor Total: R$ 606.692,00 (seiscentos e 
seis mil, seiscentos e noventa e dois reais).

Maringá, 05 de outubro 2021.

Nagma Lucy Barros
 Comissão de licitação SR/Noroeste

144711/2021

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA DO PARANÁ 
Termo de Doação: nº 070/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.852.817-3 
Dispensa de Licitação GMS nº 23653/2021 

Descrição Placa 
Ano / 
Mod. 

Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Caminhão 
Basc. 

AFK-
6017 

1988/ 
MB 

2CB-401272 522530001 22.388,94 

Caçamba 
Acoplada 

**** 
1988/ 
META 

100001406365 **** 3.872,49 

Retroesca
vadeira 

**** 
1985/ 
CASE 

3 RE 400827 **** 18.963,42 

144424/2021

CÓDIGO LOCALIZADOR:
658261121

Documento emitido em 19/10/2021 21:32:02.

Diário Oficial Com. Ind. e Serviços
Nº 11031 | 06/10/2021 | PÁG. 11

Para verificar a autenticidade desta página, basta informar o
Código Localizador no site do DIOE.
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

Doador: ESTADO DO PARANÁ - DER/PR 
Donatário: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CECÍLIA DO PAVÃO 
Termo de Doação: nº 063/2021 Termo de Doação: nº 063/2021 
Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.723.747-7 Autorização: Exarada no Protocolo nº 17.723.747-7 
Dispensa de Licitação GMS nº 23656/2021 

Ano / 
Descrição Placa Descrição Placa Patrimônio Renavam Valor/R$ Patrimônio Renavam Valor/R$ Patrimônio Renavam Valor/R$ 

Mod. 
Caminhão AEO- 1985/ 0053974945

2CO-400556 10.140,28 
Oficina 0661 VW 1 
Furgão 1985/ 

**** 100002207455 **** 5.950,64 **** 5.950,64 **** 5.950,64 
Furgão 

Acoplado MASS 
Caminhão AEI- 1976/ 0051720883

2CC-400549 12.503,22 
Chassi 6859 MB 0 
Tanque 1966/ 

**** 9TI-401945 ******** 1.080,29 9TI-401945 ******** 1.080,29 9TI-401945 ******** 1.080,29 
Tanque 

Acoplado TRIVE 


